
 

Gabinete do Prefeito - 50º ano da emancipação política de Mamborê 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 16/2010 

Decreta luto no Município de Mamborê, em 
virtude do falecimento do Senhor VITOLDO 
RADESKI 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Mamborê, 
Estado do Paraná, Henrique Sanches Salla, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 61, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando o falecimento do Pioneiro do Município de 
Mamborê 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica decretado luto por 02 (dois) dias em sinal de pesar 

pelo falecimento do Senhor Vitoldo Radeski. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 

Paço Municipal Nelson Chiminácio, aos 21 de maio de 2010. 

 

 

 

 

HENRIQUE SANCHES SALLA 

Prefeito Municipal 

 

 


